
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2011 

(DA COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS) 

Estabelece regras para 

comercialização de bebidas alcoólicas e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece regras para comercialização de 

bebidas alcoólicas e dá outras providências. 

Art. 2º O rótulo de bebidas alcoólicas deverá conter 

advertência sobre seus malefícios, segundo frases estabelecidas pelo órgão 

competente. 

§ 1º Os rótulos, com exceção dos produtos destinados à 

exportação, conterão a advertência mencionada no caput, acompanhada de 

imagens ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem. 

§ 2° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que 

se refere o caput deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma 

simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 

cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, nos 

recipientes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao 

consumidor. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo obrigar que 
sejam inseridas mensagens de alerta sobre os perigos da ingestão de bebidas 
alcoólicas na forma de rótulos nos seus recipientes. 

Tal medida surtiu efeito muito positivo no caso dos 
cigarros, o que colaborou positivamente para a redução do consumo e, 
consequentemente, para a saúde pública. 

Com essa medida, esperamos desestimular o consumo 
de bebidas alcoólicas pela difusão do conhecimento acerca das complicação 
para a saúde associadas ao consumo abusivo. 

Pelo exposto, entendemos que a proposta contribui para 
o aperfeiçoamento da legislação nacional pelo que contamos com o apoio dos 
nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado Reginaldo Lopes 

Presidente  

 

 

Deputado Givaldo Carimbão 

Relator  

 


